
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS — —
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490-970 « CORDEIRÓPOLIS « SP 
PROJETO DE RESOLUCRO Nº og/93

19 DE OUTUBRO DE 1993

= CONCEDE REAJUSTE DE 30% AOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICI=
PAL CONFORME ESPECIFICA,

JOSÉ OSMAR MOMETTI - Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais a ele conferidas,
e tendo em vista o deliberado em Plenário, promulga a seguinte Reso «=

luçãos

Artigo 1º - Fica concedido, a contar de 1º ds outubro de 1993 ,
aos funcionários da Câmara Municipal, reajuste de 30% (trinta per cen
to), sobre os vencimentos base,

Artigo 2º - O ANEXO II da Resolução nº 01/91, de 06 de novembro
de 1991 (com posteriores alterações), fica substituído pelo ANEXO de

igual denominação, modoficados es respectivos valores mensais, confor
me especificado, que passa a fazer parte integrante da presente Resos

lução.
Artigo 3º - As despesas com a execução da presente Resolução, cor,

rerão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ng
cessário,

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publis
cação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo em seus efei
tos a contar da 1º de outubro de 1993,
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CÂMARA MUNICIPAL DE N/A 19 de outubro de 1993,     1 /Ts Gg Doo
SÊ OSMAR MOMETTIpa (4, W

MILTON ANTONIO VIYTE

-2º Secretérios
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS ——————
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 5! - CAIXA POSTAL58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490-CORDEIRÓPOLIS- SP 
COMISSÃC PERMANENTE DE JUSTIÇA 

«REF, PROJETO DE RESOLUÇÃO no 89 / 93 da 19 / 19 / 93

=PARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAS

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFELTAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO JUe

RÍDICO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É O PARECER,

Eu CORDEIRÓPOLIS,    To JOSÉ ANT

j

Lan Gone
Ver, hcIR GONÇALVES(

“Relator

Ver. ARMANDO RIVABEN

«Membro
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CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS ——————
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490 - CORDEIRÓPOLIS - SP

COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

prROJETO DE RESOLUÇÃO 89 / 93 19 / 10 / 93:nº da

=P ARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATA-

Ver. JOKCCBRVISTA DE MATÍOS

«Presyfdonto-

Golo”
Jor. GERALO/ BATIST LA

 
Rolator

A
ver. MILTON ANTONIO VITTE J

“Membros

 



 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS —>>
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490 - CORDEIRÓPOLIS - SP

COMISSÃO PERMANSME DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

«REF. PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 09 / 93 de 19 / 10 / 93 
=P ARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAS

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO FI-
NACEIRO ORÇAMENTÁRIO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APRO

YAÇÃO, a
4

k

S0M0S PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É O PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,

Ver. G RALDO E ISTELA

«Pro a I     Ver. JOSÉ ANTÔNIO BARBO

 



..- CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS ———————
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 5! - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490 - CORDEIRÓPOLIS - SP 
COMISSÃO PERMANENTE DE REDAÇÃO

«REF, PROJETO DE RESOLUÇÃO nº DD /93 qa 19 / 10 / 93

=PARECERz

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATA-

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO RE-

DACIONAL, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

A
Ver, MILTON ANTONIO VITIE

-freasidantea-

É OQ PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,

JUpet,[Ver. J05É VALTER MASCARIN

"Relator 
Vere ABÍLIO BOTION

«Membro»

  



 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS—
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 18490-970 = CORDEIRÓPOLIS « SP

RES OL UcARÕõO ne iç9/93

20 DE OUTUBRO DE 1993,

= CONCEDE REAJUSTE DE 30% AOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNI

CIPAL, CONFORME ESPECIFICA,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais a ele conferidas ,
e tendo em vista o deliberado em Plenário, promulga a seguinte Resoly
ção:

Artigo 1º - Fica concedido, a contar de 1º de outubro de 1993,
aos funcionários da Câmara Municipal, reajuste de 30% (trinta por cen
to), sobre os vencimentos base,

Artigo 2º - O ANEXO 11 da Resolução nº 01/91, de 06 de novame

bro de 1991 (com posteriores alterações), fica substituído pelo ANEXO

de igual denominação, modificados os respectivosvalores mensais, con «e

forme especificado, que passa a fazer parte integrante da presente Re

solução,
Artigo 3º - As despesas com a execução da presenta Resolução ,

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário,

Axtigo 4º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo em seus afei
tos a contar de 1º de outubro de 1993,

N

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 7 ntetmo de 1993,/ TI/ LopodE
(cost /0SMAR MOME TT

/»Presidentes

——  U

ma 20 de outubro de 1993
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